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LEI N° 2470/2015, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a alteração do §1º, Art.
3º da Lei nº 2440/2015, na forma que
indica e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.1°- O § 1º, do Art. 3º da Lei 2440/2015, de 11 de setembro de 2015, passa a
vigorar da seguinte forma:

“Art. 3º - (...)

§1º - nos pagamentos à vista, até 28 de dezembro de 2015, a contar da
publicação desta lei, redução de 100% (cem por cento) dos juros, da multa
de mora dos encargos legais e da multa de infração.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruz das Almas, em 01 de dezembro de
2015.

Ednaldo José Ribeiro
Prefeito Municipal

“Projeto de Lei nº 025/2015, de autoria do Executivo Municipal.”


